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ANO VIII – Nº DOM2621 – PARNAMIRIM, RN, 5 DE OUTUBRO DE 2018 – R$ 0,50

 
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.914, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.

 

Sanciono a presente Lei sem veto.

Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 02 de Outubro de 2018; 129ª
da República.

                        ________________________

                                     Prefeito

Oficializa a denominação de logradouro no bairro
Cajupiranga, Loteamento Cajupiranga, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada oficialmente Rua Raimunda Maria Gomes
da Silva, a antiga Rua 28 (vinte e oito), situada no bairro Cajupiranga,
Loteamento Cajupiranga, neste Município, conforme croqui anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessárias.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

 

Parnamirim/RN, 02 de Outubro de 2018.

 

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito de Parnamirim

ANEXO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 5.951, DE 04 de outubro de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), para os fins que especifica e dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de PARNAMIRIM/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde
Município e de acordo com a autorização contida no artigo 7º inciso II
da Lei Municipal nº 1.860 de 29 de dezembro de 2017, combinado com
o artigo 40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964.

DECRETA:
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 20.000,00

     02 .001 GABINETE CIVIL 20.000,00

 2901 Manutenção e Funcionamento da Unidade 20.000,00

  3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 0100000000 0001 20.000,00

Anexo II (Redução) 20.000,00

     02 .001 GABINETE CIVIL 20.000,00

 2005 E - PARNAMIRIM 10.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0100000000 0001 10.000,00

 2901 Manutenção e Funcionamento da Unidade 10.000,00

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0100000000 0001 10.000,00

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações
orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 
PARNAMIRIM/RN, 04 de outubro de 2018

______________________________________

Rosano Taveira da Cunha
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0957, de 01 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas no inciso XII, do artigo 73, da
Lei Orgânica do Município de Parnamirim/RN;

Resolve:

Art. 1º. Conceder ao Servidor Pedro Raimundo de Sousa, Matrícula
nº 350, a Gratificação de Urgência e Emergência.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a contar de 01 de Janeiro de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº 0962, de 02 de outubro, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso
das atribuições legais e de conformidade a Lei nº 1.638, de 25 de
novembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder ao servidor, da Secretaria Municipal de Saúde,
GEORGE PAIVA DE ASSUNÇÃO o valor de R$ 2.360,00 (dois mil,
trezentos e sessenta reais), correspondente a 04 (quatro) diárias de
viagem a cidade de Foz do Iguaçu/PR, que ocorrerá no período de 22 a
26 de outubro do corrente ano, para custear as despesas decorrentes da
referida viagem, a fim de participar do 12º Pregão Week. - Semana
Nacional de Estudos Avançados sobre Pregão.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0963, de 04 de outubro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE:

Art. 1º. Destituir SEVERINO AZEVEDO DE OLIVEIRA
JÚNIOR, do Comitê de Acompanhamento e Fiscalização de Compras,
Obras e Serviços – COAFI.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2018 – CONTRATANTES:
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM (GACIV) / MEIODIA
REFEIÇOES INDUSTRIAIS LTDA. – OBJETO: Prestação de
serviços de buffet, para atender as solenidades e eventos promovidos
pelo Gabinete Civil. – VALOR GLOBAL: R$ 60.455,45 (sessenta mil,
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). –
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Nº
PROCESSO

NOME MATRÍCULA CARGO

499/17
FRANCILEIDE

DA COSTA
AGUIAR

12220 PROFESSOR

1111/17

OLAVO JOSÉ
MARTINS DE

CASTRO
FILHO

8397 AGENTE
ADMINISTRATIVO

1129/17

SANDRA
CRISTINA
GUSTAVO

GUILHERME.
DO

NASCIMENTO

1567
AUXILIAR DE

SERVIÇOS
GERAIS

1132/17
SERGIO

RICARDO
RODRIGUES

14951
AGENTE

COMUNITÁRIO

Nº
PROCESSO

NOME MATRÍCULA CARGO

156/2017 MARCOS SÉRGIO
INÁCIO DA COSTA

10222/6997 PROFESSOR

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. –
RECUSOS: 1010000000 (Recursos Ordinários); Dotação
Orçamentária: 02.001 (Gabinete Civil); Ação: 2901 (Manutenção e
Funcionamento de Unidade); Classificação Orçamentária: 33.90.39
(Outros Serviços de Terceiros – PJ). – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Artigo 8º, Decreto Federal nº 3.931/2001 / Lei 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas modificações posteriores.

Parnamirim (RN), 01 de outubro de 2018.

WOLNEY FREITAS DE AZEVEDO FRANÇA
Secretário-chefe do Gabinete Civil

 

 

 

 

EDITAL Nº 52

A COMISSÃO DE ANÁLISE DE ACÚMULOS DE CARGOS E
DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, do Município de
Parnamirim/RN, no uso de suas atribuições legais,

DECIDE:

Declarar lícita a situação funcional quanto à acumulação de cargos dos
servidores abaixo relacionados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parnamirim/RN, 02.10.2018

FABRISIA MARIA CORREIA ALVES

PRESIDENTE DA CACEP

EDITAL Nº 53

A COMISSÃO DE ANÁLISE DE ACÚMULOS DE CARGOS E
DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, do Município de
Parnamirim/RN, no uso de suas atribuições legais,

DECIDE:

EXTINGUIR E ARQUIVAR os processos quanto à acumulação de
cargos, tendo em vista os desligamentos dos servidores abaixo
relacionados desta Municipalidade

Parnamirim/RN, 02 de outubro de 2018.

FABRISIA MARIA CORREIA ALVES

PRESIDENTE DA CACEP

 

EDITAL Nº 54

A COMISSÃO DE ANÁLISE DE ACÚMULOS DE CARGOS E
DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, do Município de
Parnamirim/RN, no uso de suas atribuições legais,

DECIDE:

NOTIFICA o servidor abaixo relacionado que teve sua Acumulação
de Cargos julgada ilícita para comparecer no dia 09.10.2018  no
horário de 14:00h às 16:00h a Secretaria Municipal de Administração e
dos Recursos Humanos no Edifício Cartier -3º andar-sala 311, sediado
na Rua: Altino Vicente de Paiva nº 210-Monte Castelo-Parnamirim/Rn,
sob pena de ser exonerado.

Parnamirim/RN, 02.10.18.

FABRISIA MARIA CORREIA ALVES

PRESIDENTE DA CACEP

 



05/10/2018 Diário Oficial do Município de Parnamirim

http://sgidom.parnamirim.rn.gov.br/#/gerenciador/documento/listarDiario 4/5

Nº
PROCESSO

NOME MATRÍCULA CARGO

156/17 MARCOS SÉRGIO
INÁCIO DA COSTA

10222/6997 PROFESSOR

Cota Única

Desconto de 20% 10/01/2019

Desconto de 10% 31/01/2019

Parcelado

1ª Parcela 31/01/2019

2ª Parcela 28/02/2019

3ª Parcela 29/03/2019

4ª Parcela 30/04/2019

Cota Única

5ª Parcela 31/05/2019

6ª Parcela 28/06/2019

7ª Parcela 31/07/2019

8ª Parcela 30/08/2019

EDITAL Nº 55

A COMISSÃO DE ANÁLISE DE ACÚMULOS DE CARGOS E
DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, do Município de
Parnamirim/RN, no uso de suas atribuições legais,

DECIDE:

Declarar Ilícita a situação funcional quanto à acumulação de cargos do
servidor abaixo relacionado:

Parnamirim/RN,02.10.2018

FABRISIA MARIA CORREIA ALVES

PRESIDENTE DA CACEP

 

 

 

PORTARIAS Nº. 28, de 01 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais e em especial da que lhe é conferida pelo artigo 6 º,
do decreto n º 5.942, de 13 de setembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar o Calendário de Vencimentos do Imposto sobre a
propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, Taxa de Coleta de
Lixo –TCRL e Contribuição para Iluminação Pública - CIP 
referente ao exercício de 2019 (dois mil e dezenove), na forma e prazos
previstos no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ JACAÚNA DE ASSUNÇÃO
Secretário Municipal da Tributação

Calendário de Vencimento do IPTU 2019

Anexo único da portaria 28/2018

 

 

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 908/2018 –
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/
CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA/CNPJ Nº
02.800.122/0001-98- OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a
aquisição de suplementos nutricionais para suprir as necessidades dos
pacientes de processos do Município, conforme Processo licitatório Nº
22/2017- VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 69.055,00 (Sessenta e
nove mil e cinquenta e cinco reais) – PRAZO ENTREGA:
IMEDIATO – RECURSOS: 02.051 – Fundo Municipal de Saúde;
Ação: 10.122.002.2835 – FMS – Manutenção e Funcionamento;
33.90.30 – Material de consumo; Fonte: 0100200000 -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 22/2017 de
acordo com o Decreto municipal Nº 5.868, de 23 de outubro de 2017,
Lei nº 10.520/02, Art. 2º, § 1º da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Parnamirim/RN, 25 de setembro de 2018.

SEVERINO AZEVEDO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

 

 

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 910/2018 –
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/ VITALE
COMERCIO LTDA/CNPJ Nº 07.160.019/0001-44- OBJETO:
Constitui objeto deste instrumento a aquisição de suplementos
nutricionais para suprir as necessidades dos pacientes de processos do
Município, conforme ARP nº 003/2018, Processo licitatório Nº
22/2017- VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 15.970,00 (Quinze
mil novecentos e setenta reais) – PRAZO ENTREGA: IMEDIATO –
RECURSOS: 02.051 – Fundo Municipal de Saúde; Ação:
10.122.002.2835 – FMS – Manutenção e Funcionamento; 33.90.30 –
Material de consumo; Fonte: 0100200000 - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 22/2017, ARP nº 03/2018 de acordo
com o decreto nª 7.892/13, Decreto municipal nº 5.864, Decreto
municipal Nº 5.868, de 23 de outubro de 2017, Lei nº 10.520/02, Art.
2º, § 1º da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 25 de setembro de 2018.

SEVERINO AZEVEDO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

 

 

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 909/2018 –
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/ WT
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DISTRIBUIDORA LTDA/CNPJ Nº 35.291.038/0001-45 -
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a aquisição de
suplementos nutricionais para suprir as necessidades dos pacientes de
processos do Município, conforme ARP nº 004/2018, Processo
licitatório Nº 22/2017- VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 21.404,60
(Vinte e um mil quatrocentos e quatro reais e sessenta centavos) –
PRAZO ENTREGA: IMEDIATO – RECURSOS: 02.051 – Fundo
Municipal de Saúde; Ação: 10.122.002.2835 – FMS – Manutenção e
Funcionamento; 33.90.30 – Material de consumo; Fonte: 0100200000 -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 22/2017, ARP nº
004/2018 de acordo com o decreto nª 7.892/13, Decreto municipal nº
5.864, Decreto municipal Nº 5.868, de 23 de outubro de 2017, Lei nº
10.520/02, Art. 2º, § 1º da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Parnamirim/RN, 25 de setembro de 2018.

SEVERINO AZEVEDO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

 

 

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 906/2018 –
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/ WT
DISTRIBUIDORA LTDA/CNPJ Nº 35.291.038/0001-45 -
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a aquisição de
suplementos nutricionais para suprir as necessidades dos filhos de mães
soropositivas, destinados ao SAE, conforme ARP nº 014/2018,
Processo licitatório Nº 23/2017- VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$
5.845,00 (Cinco mil oitocentos e quarenta e cinco reais) – PRAZO
ENTREGA: IMEDIATO – RECURSOS: 02.051 – Fundo Municipal de
Saúde; Ação: 10.303.015.2028 – Fortalecimento da politica de
prevenção das IST/AIDS e Hepatite; 33.90.30 – Material de consumo;
Fonte: 0106600000 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão
Eletrônico nº 23/2017, ARP nº 014/2018 de acordo com o decreto nª
7.892/13, Decreto municipal nº 5.864, Decreto municipal Nº 5.868, de
23 de outubro de 2017, Lei nº 10.520/02, Art. 2º, § 1º da Lei Nº
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 25 de setembro de 2018.

SEVERINO AZEVEDO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

 

 

 
 

 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA N.º 213/2018 -
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/PONTO RN CONTROLE DE ACESSO EIRELI
ME - CNPJ n.º 23.752.114/0001-93, OBJETO: Contratação de
empresa especializada no fornecimento, instalação e manutenção do
Sistema de Controle de Acesso, relógio de ponto biométrico e catraca
que objetiva o gerenciamento do fluxo dos servidores, prestadores de
serviços e visitantes nas dependências da Câmara Municipal de
Parnamirim/RN, Vigência até 31 de dezembro de 2018  – Valor
Global: R$ 14.400,00 (QuatorzeMil e Quatrocentos Reais) -
RECURSOS: 01.031.001.2801 – Manutenção e Funcionamento da
Unidade, no Elemento de Despesa 4.4.90.52 Material Permanente -
Pessoa Jurídica - Fonte 101 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24,
inciso II, Lei 8.666/93.

Parnamirim/RN, 25 de setembro de 2018

IRANI GUEDES DE MEDEIROS

Presidente.


